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PRJo:F:EITURA T.1Ui1ICIPAL DE T.A.QUARITINGA 

LEI N. 176, DE 6 DE JU1IHO DE 1956 

Dispõe sôbre a aberturR de 
dito especial de ·CrS 36.400,00 

um cr·é -

O DR. ADT\i'TllR CARVALHO GOr.1ES 1 FR:SFEI TO i.TIJJ<I CIFAL DE TA

:�UllRITII�GA, usariclo das ;it.ri buiç:Ões ciue a lei lhe confP.r·e, 

FAZ SABER ciue a Cl!rr1ara i1íunici1ial decreta e êle promul

ga a seguinte. lei: 

Artigo lº - Fica aberto, na Contadoria J,íunj_cipal, um 
• 

crédito esriecial õ.e CrS 36.400,00 (trinta e seis 1nil e lJ.Uatx·::_ 

centos c.rlJ?.eir·os), dest,ir1<ido a ocoi·�'E,l' ao .i;:ae;ament;o dos riro

ventos da a.!_)oser1tadoria do funcionário Fr'8.r1cisco ié!anuel Iná

cio, referentes ao presente exercício. 

' 

A1·tigo 2º - O valor do presente créd.i to será coberto 

com os recursos pr•ovenientes de eperações de credito que a 

Prefeitura 2Iunicipal fica autorizada a realizar. 

Artigo 3º - Est.a lei entrará er1t vigor na data de s11& f;_ 
blicaç:ão, revogadas as disposições em contrário. 

19 56. 

1956. 

Prefei ti1ra !1Iunicipal de Taquari tinea, em 6 de junhn de-

:PREFEITO i1WNICIPAL 

.PU.blicada na Secretaria da Prefeitura, em 6 de junho de 
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